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DECRETO N° 5244/2023 
Data: 06/02/2023 

SÚMULA: Acrescenta cargo ao Decreto 	n° 
5230/2023 de 24/01/2023, alterado pelo 
Decreto n° 5232/2023 de 25/01/2023, que 
determinou providências para a realização 
de Concurso Público, e dá outras 
providências. 

 

 

 

Ass. Res nsável 

 

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de 
Três Barras do Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por lei, CONSIDERANDO O CONTIDO NO OFICIO N° 
003/2023 DE 06/02/2023. 

DECRETA 

Art. 1° Fica acrescentado cargo ao Decreto n° 5230/2023 de 24/01/2023, 
alterado pelo Decreto n° 5232/2023 de 25/01/2023, que determinou 
providências para a realização de Concurso Público, como abaixo 
especificamos: 

Item Especificação N° de Vagas Carga Horária Símbolo 
XVIII Fonoaudiólogo CR 40 18.a 
XIX Fisioterapeuta CR 20 16 

Art. 2°. Ratificam -se as demais disposições do Decreto n° 5230/2023 de 
24/01/2023, e do Decreto n° 5232/2023 de 25/01/2023. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefe 	J  nicipal de Três Barras do 
Paraná, 06 de fevereiro de 2023. 
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